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são atribuídos pela Constituição, mas 
o impôsto federal excluirA o estadual 
idêntico. 

Sendo o Decreto-lei n.o 9.626, de 22 
de agôsto de 1946, em cujo art. 1.0, 
parágrafo único, n.O XI, se funda a Pre
feitura, anterior à Constituição federal 
de 18 de setembro de 1946, foi por esta 
derrogado no citado dispositivo. 

N esse mesmo sentido, têm-se pronun
ciado tôdas as Câmaras dêste Tribunal 
(43 Câmara, ac. de 17 de setembro de 
1946, in Direito, voI. 43, pág. 417; 5.3 

Câmara, ac. de 9 de outubro de 1951, 
in Diário da Justiça de 14 de abril de 
1952 e de 21 de dezembro de 1948, in 
Arquivo Judiciário, val. 91, pág. 365; 
7.3 Câmara, aC. de novembro de 1950, 
in Diário de Justiça de junho de 1951, 
ap. ao n.o 129; 8.3 Câmara, ac. de 14 
de janeiro de 1949, in Rev. de Jur. Bra., 
voI. 88, pág. 205). 

Assim também o tem proclamado o 
E. Supremo Tribunal Federal, em sessão 
plena (ac. de 28 de abril de 1949, in 
Rev. Forense, vol. 126, pág. 104, ac. de 
agôsto de 1949, in Direito, voI. 60, 
pág. 186). 

Custas pela recorrida. 

Rio, 17 de abril de 1953. - Sílvio 
Martins Teixeira, Presidente com voto 
vencido. - Francisco Pereira de Bulhões 
Carvalho, Relator. - Estácio de Sá 6 

Benevides. 

Sílvio Martins Teixeira - vencido 
pois negava provimento à apelação. 
Impostos, ainda que incidam sôbre o 
mesmo fato, não constituem dupla tri
butação. Seria o segundo acréscimo, 
ônus maior para o contribuinte. A Cons
tituição confere aos Estados, no caso 
ao Distrito Federal, decretar impostos 
sôbre "transmissão de propriedade imo
biliária inter-vivos (art. 19, 11). No 
art. 21 acrescentou: "a União e os Es
tados poderão decretar outros tributos 
além dos que lhe são atribuídos ..• " 
Considerando-se ser o impôs to de cessão 
do direito de adquirir a propriedade do 
imóvel, uma transferência (aliás, assim 
é denominado genericamente na lei ordi
nária que o instituiu e regulou), dito 
impôsto pela cessão sem aumento do que 
já existe estipulado em lei, um acréscimo 
ou um novo permitido pela Constituição. 

IMPóSTO DE CESSÃO 
BILIÁRIAS 

AÇõES DE SOCIEDADES IMO-

- É constitucional O impôsto cobrado pela Prefeitura do 
Distrito Federal sôbre a alienação, cessão, ou doação em paga
mento de ações de sociedades anônimas que 'tenham por objeto 
a exploração de propriedades imobiliárias, 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Banque de L'Union Parisiense versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 21. 31Z - Relator: Sr. Desembargador 

SABOIA LIMA 

ACÓRDÁO 

Vistos e examinados êstes autos de 
apelação cível n.O 21,312, em que é ape
lante Banque de L'Union Parisiense, e 
apelada a Prefeitura do Distrito Fe
deral: 

Acórdão os Juízes da 3.a Câmara Cí
vel negar provimento ao recurso e con
firmar a douta sentença do juiz Attilio 
Parimo 

O Banque de L'Union Parisiense, com 
sede em Paris, propôs a presente ação 
ordinária contra a Prefeitura do Dia-
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trito Federal para reaver desta a quan
tia de Cr$ 6.750,00, que alega haver 
pago indevidamente, e mais juros de 
mora e custas. 

Disse o autor na inicial que o paga
mento da referida quantia foi exigido 
pela Prefeitura a título de transmissão 
inter-vivos, com invocação do artigo 10., 
parágrafo único, inciso III, do Decreto
lei n.o 6.626, de ~2 de agôsto de 1946, 
ao adquirir a A. 75 ações da Brasília 
Imobiliária S. A., nominativas, do valor 
de Cr$ 500,00 cada uma. 

Como diz a apelada, "o impôsto de 
transmissão de propriedade inter-vivos, 
cobrado pela transferência de ações no
minativas de sociedades que tenham por 
objeto a exploração de propriedades 
imobiliárias, é rigorosamente constitu
cional, eis que a incidência da cobrança 
de tal impôsto foi atribuída aos Estados 
e ao Distrito Federal, ex-vi do disposto 
no art. 19, n.o lU, e art. 26, § 4.0 da 
Constituição federal de 1946, e assim 
vem sendo considerado pela doutrina e 
jurisprudência de nossos Tribunais, sem 
embargo de algumas opiniões isoladas. 

N a verdade, no Distrito Federal a 
dita cobrança é regulada pelo Decreto
lei n.O 9.626, de 22 de agôsto de 1946, 
o qual, no art. 1.0, parágrafo único, 
assim dispõe: 

"Parágrafo único. O impôsto é de
vido sôbre: 

III - Alienação, ce.ssão ou doação em 
pagamento de ações de sociedades anô
nimas que tenham por objeto a explora
ção de Pl·opriedades imobiliárias·'. 

Se o impôsto foi cobrado é porque a 
Sociedade Brasília Imobiliária S. A. o 
exigiu, para não sofr~r as penalidades 
previstas na lei fiscal e muito princi
palmente, para pOI· êle Não Responder, 
como ° determina a Lei de Sociedades 
Anônimas no art. 177, § v.o, eis que se 
trata de sociedade com aquêle objetivo, 
° que o Autor não negou. 

Porquanto que ° Decreto-lei n.o 2.627, 
de 26 de setembro de 1940 (Lei de so
ciedades anônimas), publicado sob o 

regime da Carta Constitucional de 1937 
(cujo a'rt. 23, letra "c", era idêntico ao 
art. 19, n.o IlI, da atual Constituição) 
prescreveu no art. 77 o seguinte: 

"Revestirão sempre a forma nomina
tiva as ações das sociedades que tem 
por objeto a compra e venda de proprie
dade imóvel ou a exploração de prédios 
urbanos ou edifícios de apartamentos. 

§ 1.0 Sem a exibição de documentos 
que provem o pagamento do impôsto de 
transmissão, não poderá a sociedade, 
sob pena de por êle responder, consentir 
na transferência das ações. 

§ 2.0 A sociedade conservará, em seu 
arquivo, o documento comprobatório do 
pagamento do impôsto, sendo lícito aos 
agentes do Fisco, em qualquer tempo, 
examinar os livros de "Registro de 
Ações Nominativas" e de "Transfe
rência de Ações N omina tivas .'. 

Ao comentar êste dispositivo o autor 
da lei, Dr. Trajano de Miranda Val
verde, em sua conhecida obra Sociedade 
Por Ações, vol. U, pág. 277, assim se 
manifestou: 

"Com o desenvolvimento dos negócios 
de compra e venda da propriedade imó
vel, de construção e exploração de pré
dios urbanos, notadamente edifícios de 
apartamentos, cresceu, extraordinària
mente, o número de sociedades anôni
mas ou companhias imobiliárias, na sua 
maior parte formadas pelos membros da 
mesma família, ou, aparentemente, cons
tituídas por sete ou mais pessoas, mas, 
na realidade, pertencentes a um só 
indivíduo. 

As ações eram, invariàvelmente, ao 
portador. Por simples tradição (art. 27, 
b) as ações passavam de um patrimônio 
para outro, nos atos intervi vos e no caso 
de morte do 'dono delas, raramente eram 
inventariadas. Era natural que o Fisco 
estadual se sentisse lesado com aquêles 
negócios ou com esta sonegação e pro
curasse cobrar o impôsto de trans
missão, que lhe era, como é, devido. Nas 
leis estaduais sôbre a incidência, arre
cadação e fiscalização do impôsto de 
transmissão de propriedade, lê-se ainda 
hoje, disposição como esta: é devido o 
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impôsto na transmissão ou transferência 
de contratos, aç,(ies, cotas ou quinhões 
de quaisquer sociedades, emprêsas, ou 
companhias comerciais ou não, que ex
-pIorem bens imóveis situados no Distrito 
Federal. 

Mas, como fiscalizar as operações, a 
fim de arrecadar o impôsto? 

Nenhum meio ou expediente imagi
nado havia de surtir efeito, porque os 
Estados não podiam, como não podem, 
1egislar sôbre matéria de competência 
-privativa. " 

Com aquela remissão o autor trans
creveu o art. :<".0, n.o 6, do Decreto-lei 
n.o 4.613, de 2 de janeiro de 1934, que 
à época da publicação da lei regulava 
a cobrança do impôsto de transmissão 
no Distrito Federal e, ao se referir à 
dificuldade dos Estados fiscalizarem as 
operações sôbre ações de sociedades imo
biliárias, queria acentuar a impossibili
dade duma lei estadual determinar o 
que a Lei Federal prescrevera, ou seja 
a obrigatoriedade das ações serem no
minativas. 

Em seguida, o mesmo autor trans
creve o Decreto.-Iei n.o 2.109, de 5 de 
abril de 1940 (vigente à época da pu
blicação da obra), e que regulando no 
Distrito Federal a cobrança de im
pôsto de 6% sôbre a incorporação de 
imóveis a pessoas jurídicas, isentou do 
impôsto de transmissão a transferência 
de ações de sociedades nessas condições 
(art. 4.°), concluindo da seguinte forma, 
a págs. 281: 

"No § 1.0 a 1ei pressupõe que o fisco 
estadual tenha criado o impôsto de 
transmissão para as ações destas com
panhias; no § 2.°, como conseqüência, 
autoriza os agentes do Fisco a exami
narem os livros, que positivam as ano
tações das propriedades das ações. Não 
revogou, pois, o Decreto-lei n.o 2.109, 
de 1940" (Os grifos são nossos). 

A conseqüência é que no período de 
5 de abril de 1940 (Decreto-lei n.o 2.109) 
a 22 de agôsto de 1946 (Decreto-lei n.O 

9.626), a transferência de ações nomi
nativas de sociedades imobiliárias com 
sede no Distrito Federal estiveram 

isentas do pagamento do Impôsto de 
Tl"Unsmissão de Propriedade inter-vivos, 
porque o Distrito Federal, dentro de 
suas atribuições constitucionais podia 
tributar ou isentar (naquele período, 
aliás, era o Govêrno Federal que bai
xava decretos-leis para o Distrito Fe
deral) . 

Ademais, ao ser promu1gada a Cons
tituição federal de 1946, já o Distrito 
Federal volta/'a a l1'ibuta'r essas opera
ções econômicas, como lhe veio a con
firmar o seu art. 10, n.o IlI, de sorte 
que o art. 1.0, parágrafo único, n.o 11I, 
do Decreto-lei n.o 9.626, de 2:<.' de agôsto 
de 1946, é, na atual distribuição de 
rendas, rigorosamente Constitucional. 

Na verdade é o Fato Econômico o 
predominante no drreito tributário, o 
qual vai buscar ao direito privado 
muitos dos institutos que servem de 
base à imposição dos tributos, mas os 
conceitos do direito privado são consi
derados pelo direito fiscal não como 
categorias jurídicas formais, e sim como 
fatos ou realidades econômicas, de sorte 
que o conteúdo econômico dos institutos 
jurídicos de direito privado é que inte
ressa ao direito tributário como base 
concreta para a imposição dos tributos 
(Backer, citado pelo Dr. Oscar Ribeiro 
Filho, em artigo publicado na Rev. de 
Direito Administrativo, vol. 21, pág. 
322). 

O "fato gerador do impôsto", expres
são usada por Jeze para definir os fatos 
econômicos e não os atos jurídicos, dos 
quais a lei tributária fêz depender o 
direito do fisco ao impôs to, não deve ser 
confundido com o próprio "ato" ou "ne
gócio" regu1ado pelo Direito Civil, pois 
o que interssa ao Direito Tributário não 
é a relação jurídica por aquêle regulada 
e sim o "substractum" do instituto, ° 
conteúdo econômico do mesmo (Giannini, 
Instituzioni di Diritto Tributaria, 1945, 
pág. 9, citado pelo mesmo articulista). 

Desta sorte, o "fato gerador do im
pôsto", ou seja o fato ou fatos que a 
lei define como motivos determinantes 
do nascimento da obrigação tributária, 
além de ser um fato econômico e não 
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um "ato" OU "negócio" jurídico, na 
acepção civil ou comercial dêsses têrmos, 
deve ter conceituação legal positiva e, 
portanto, sua tributação decorrer ex
pl'essamente da atividade administra
tiva. 

O fato gerador carece, assim, de defi
nição expressa ou implícita, na lei tri
butária, e quem a põe em movimento 
é a administração pública, que por meio 
de lançamento ou ato semelhante cria 
o débito individual do impôsto; e nem 
sempre a lei fiscal, baseada no fato 
econômico que ela mesma reconhece e 
tributa, concorda rigorosamente com a 
lei civil, e daí o se afirmar categorica
mente que o Direito Tributário, embora 
ligado ao Direito Civil e Comercial, é 
AUTÔSOMO, por lhe ser lícito tributar 
operações econômicas que, por sua na
tureza, Se assemelham às reguladas em 
institutos de direito privado. 

E' o que nos ensina E. Ailix - Les 
Dl'oits d' Eregistrement, pág. 21, citado 
pelo Dr. Carlos da Rocha Guimarães 
em comentário a um acôrdão do egrégio 
Tribunal de Justiça (Rev. de Dir. Ad
ministrativo, voI. 11, fase. 11, pág. 591). 

A Constituição federal ao outorgar ao 
Distrito Federal os mesmos impostos 
atribuídos aos Estados e aos Municí
pios (art. 26, § 4.0), entre os quais o 
impôsto de "transmissão de propriedade 
imóvel inter-vivos e sua incorporação ao 
capital de sociedade" (art. 19, n.o 111), 
não se preocupou com a forma jurídica 
da transmissão de propriedade imóvel, 
reguiada pelo direito civil e sim com os 
fatos econômicos da Transmissão, ou 
sejam todos aquêles que direta ou indi
retamente pudessem da·r lugar à trans
missão da propriedade imóvel. 

Desde que não houvesse invasão de 
esfera de atribuiÇjÕes, ao Poder Esta
dual, por seu Legislativo, é que cumpria 
Discriminar e Tributar êsses Fatos Eco
nômicos, o que veio fazer o Decreto-lei 
n.o 9.626, de 22 de agôsto de 1946, bai
xado pelo Executivo Federal em suas 
funções legislativas para o Distrito 
Federal, à época de sua publicação; não 
obstante a propósito do Impôsto de 

Cessão, também Cobrado com funda
mento no mesmo Decreto-lei n.o 9.626, 
os princípois supra expostos constituí
ram matéria quase pacífica, face às 
Constituições de 1934 e 1937; a tese da 
inconstitucionalidade do impôsto de 
cessão cobrado pelos Estados e o Dis
trito Federal, voltou à discussão depois 
de promulgada a Constituição de 1946. 

Argumenta-se pela inconstitucionali
dade de duas formas: 

a) existência de bi-tributação, por 
ser a cessão de promessa de compra e 
venda sujeita a sêl0 federal, o que 
também ocorre com a transferência de 
ações; 

b) não ter o Distrito Federal, ex-vi 
do disposto no art. 21 da Constituição, 
competência para decretar outros tri
butos além dos que lhe são atribuídos, 
e isso por ter êsse artigo se referido 
apenas à União e aos Estados, sem refe
rência ao Distrito Federal. 

O debate, ou melhor, a questão da 
bi-tributação, também viera a lume no 
domínio das Constituições anteriores, 
mas o Supremo T·ribunal Federal, no 
Recurso Extraordinário n.o 6.536 (D. 
Justiça de 30 de junho de 1945), ao 
apreciar o caso do impôsto de transação 
sôbre a construção e reforma de pré
dios, lançado pelo Estado de São Paulo, 
concluiu não existir bi-tributação, por
que o impôsto Sôbre o Ato (federal) 
não deve ser confundido com o tributo 
sôbre a Operação Econômica (estadual) : 

"O impôsto criado pelo legislador pau
lista recai sôbre as transações efetuadas 
e não sôbre o instrumento de contrato, 
tributado pela União. (Voto do Ministro 
Aníbal Freire). 

Quanto à questão da competência con
corrente, nenhum dos nossos comenta
dores da Constituição (Carlos Maximi
liano, Pontes de Miranda e Temístocles 
Cavalcânti) se referiu, em suas conhe
cidas obras, à exclusão do Distrito Fe
deral da competência para decretar 
outros impostos (art. 21). 

Na Revista de Direito Administrativo, 
vol. ~'-!, págs. 67 e 70, estão publicados 
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dois acórdãos do venerando Tribunal de 
São Paulo, afirmando a constitucionali
dade de cobrança de impôsto de trans
missão sôbre a transferência de ações 
de sociedade que têm por objeto a com
pra e venda de imóveis. 

Recente Jurisprudência do egrégio 
Supremo Tribunal Federal sustenta a 
Constitucionalidade do impôsto sôbre 
71ransferência de Ações Nominativas de 
Sociedades Anônimas Imobiliárias. 

N oRecurso Extraordinário n.O 14.686, 
de São Paulo, publicado no Diário de 
Justiça de 30 de abril de 1952, Suple
mento, pág. 2.125, acha-se um vene
rando acórdão, relator o eminente Mi
nistro Edgard Costa, no qual, com res
trições do Ministro Hahnemann Gui
marães, é confirmada a tese. 

Neste venerando acórdão, é voto ven
cedor o do Ministro José Linhares, que 
afirma, em face do art. 21 da Cons
tituição federal, não está o Estado im
pedido de tributar, desde que a União 
não se reservou o direito de fazê-lo. 

A defesa da apelada não se apoiou 
exclusivamente no art. 19, n.o III, da 
Constituição, mas também no art. 26, 
§ 4.°, da Constituição de 1946, para 
desenvolver a tese da constitucionali
dade em face dos arts. 26, § 4.0 e 21. 

Em face do exposto, é negado provi-
mento ao recurso. 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 1953. 
A. Sabóia Lima, Presidente e Relator. 
Sadi Cardoso Gusmão. - Tomou 

parte r.o julgamento e foi voto ven
cedor o Desembargador Oscar Tenório. 
- A. Sabóia Lima. 

lMPÔSTO SôBRE VENDAS E CONSIGNACõES - EXPORTACÃO 
DE MERCADORIAS • • 

- O impôsto de exportação visa não à alienação da mer
cadoria, mas ao seu envio para fora do país. 

- Efetuada a venda ou consignação no Estado, tem êle o 
direito de cobrar o impôsto de vendas e consignações, não sen
do a posterior exportação que acarrete a isenção do tributo. 

- Se a mercadoria vendida segue para o exterior, além da 
compra e venda, dar-se-á a e;r;portação, cumprindo aos inte
ressados o pagamento do impôsto de vendas e consignações e o 
de exportação, se o Estado adotou êsse último impôsto. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÁO PAULO 

Estado de São Paulo versus Almeida Prado S. A. 
Agravo de petição n.D 64.780 - Relator: Sr. Desembargador 

JUÁREZ BEZERRA 

ACÓRDÃO 

Acordam, em Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
por votação unânime, adotado o rela
tório de fls., neste processo de recurso 
oficial, e de agravo de petição n.o 

64.780, da comarca de São Paulo, em 
que são recorrentes o Juízo e:x;-olficio 

e a Fazenda do Estado, e é recorrida 
Almeida Prado SI A., Comissária Ex
portadora, dar provimento a ambos os 
recursos. 

Custas pela recorrida. 
1 - A sentença de fls. negou a se

gurança. 
Tendo agravado de petição a impe

trante, na resposta de fls., o Dr. Juiz 




